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ATA	DE	REUNIÃO	Nº	005/2023

	

Data	e	horário:	04/05/2023	às	14:00
Local:	Sala	de	Reuniões	G10
Coordenação:	Rodolfo	Adamshuk	Silva
Participantes	membros:	André	Roberto	Ortoncelli,	Alinne	Cristinne	Correa	Souza,	Franciele	Beal,	Gustavo	Jansen	de
Souza	Santos,	Rafael	Alves	Paes	de	Oliveira,	Tatiane	Peratz.

Membro	convidado:	Francisco	Carlos	Monteiro	Souza
Secretário(a):	Rodolfo	Adamshuk	Silva

	

Aos	quatro	dias	do	mês	de	maio	de	2023,	às	catorze	horas,	na	sala	de	reuniões	do	Bloco	G10	realizou-se	a	quinta
reunião	ordinária	de	2023	do	NDE	do	Curso	de	Engenharia	de	Software,	a	qual	foi	conduzida	pelo	coordenador,
professor	Rodolfo	Adamshuk	Silva	e	teve	como	pauta:	1)	Proposta	para	execução	do	Trabalho	de	Conclusão	de
Curso.

	

O	prof.	Rodolfo	iniciou	a	reunião	apresentando	a	consulta	que	fez	com	o	bibliotecário	do	campus	sobre	a
obrigatoriedade	da	entrega	do	software	como	produto	final	de	TCC	à	biblioteca.	Como	resposta,	o	bibliotecário	do
campus,	Felipe	Fernandes	Klajn,	respondeu	que	“Se	o	trabalho	for	depositado	no	repositório,	o	software	será
disponibilizado	junto,	como	um	produto	do	trabalho	de	pesquisa.	Caso	o	autor	opte	pela	não	disponibilização,	constará
apenas	o	resumo	do	trabalho	no	repositório.	Entretanto,	deve-se	observar	a	atribuição	de	licença	para	software,	como
previsto	na	IN”.

	

Ponto	1:	Entrega	final	do	produto	de	TCC.	O	prof.	Carlos	iniciou	o	ponto	falando	sobre	o	processo	de	como	a
entrega	final	do	TCC	é	feita	atualmente	e	que	com	o	novo	regulamento	do	TCC	da	UTFPR,	a	entrega	somente	do
resumo	pode	facilitar	o	processo.	A	prof.ª	Franciele	apresentou	a	situação	de	que	caso	o	aluno	entregue	só	o	resumo,
não	haverá	a	necessidade	de	corrigir	a	versão	final	do	trabalho.	Foi	discutida	a	possibilidade	de	entrega	da	versão	final
corrigida	apenas	no	SIACOES.	Essa	obrigatoriedade	será	discutida	na	seção	de	avaliação	do	TCC2.	Com	isso,	os	artigos
14,	15	e	16	foram	movidos	da	Seção	III	para	a	Seção	VI	da	Instrução	Normativa.	A	prof.ª	Franciele	apresentou	uma
ideia	de	transformar	as	defesas	de	TCC	para	posters,	como	ocorre	em	outras	universidades.	O	prof.	André	mencionou
que	a	falta	de	um	texto	escrito	prejudicaria	a	formação	do	estudante	que	não	teria	a	experiência	de	escrever	um	texto
científico.	O	prof.	Rafael	mencionou	que	na	época	da	sua	gestão,	o	prof.	Anderson	Carniel	(ex-PRAE)	tentou	propor	essa
modalidade	de	apresentação	para	o	estágio,	mas	não	obteve	êxito,	pois	não	haveria	fomento	para	custear	os	posters.	A
prof.ª	Alinne	mencionou	que	há	a	necessidade	de	decidir	sobre	a	obrigatoriedade	da	entrega	do	texto	completo	ou	só	o
resumo	para	a	biblioteca	e	sugeriu	uma	votação.	A	prof.ª	Alinne	ratificou	que	essa	obrigatoriedade	é	apenas	sobre	a
entrega	final	para	a	biblioteca,	sendo	que	o	artigo,	relatório	ou	monografia	continuará	sendo	necessária	para	o
processo	de	avaliação	da	banca.	Dessa	forma,	o	estudante	monta	o	documento	no	formato	escolhido,	passa	por	uma
banca	de	avaliação	e,	após	a	aprovação,	pode	decidir	junto	com	o	orientador	se	irá	entregar	o	texto	completo	ou	apenas
o	resumo.	A	outra	possibilidade	seria	o	estudante	ser	obrigado	a	entregar	o	texto	completo	para	a	biblioteca	como
ocorre	atualmente.	O	prof.	Rodolfo	mencionou	que	o	regulamento	de	TCC	da	UTFPR	já	simplificou	o	processo	ao	deixar
somente	o	resumo	como	obrigatório	e	que	adicionar	essa	obrigatoriedade	na	IN	de	TCC	da	COENS	pode	ser	um
retrocesso.	Após	as	discussões,	foi	realizada	a	votação	com	a	seguinte	pergunta:	“Você	é	a	favor	ou	contra	a
obrigatoriedade	da	entrega	final	do	documento	para	ser	disponibilizado	no	repositório	institucional	da	UTFPR	(RIUT)?”
Com	4	votos	contra	e	2	a	favor,	não	será	obrigatória	a	entrega	do	relatório	final,	ficando	a	critério	do	orientador	com	o
estudante	sobre	a	entrega	do	texto	completo	ao	repositório	da	biblioteca.	O	prof.	Rodolfo	ficou	responsável	de	verificar
com	o	bibliotecário	se	há	um	modelo	de	resumo	e	dos	formatos	que	deve	ser	seguido	para	a	entrega	na	biblioteca.

	

Ponto	2:	Do	tema	do	TCC.	O	prof.	Carlos	mencionou	que	a	IN	COGEP	180/2022	estipula	que	o	tema	do	TCC	deve
seguir	as	DCNs	dos	cursos.	O	prof.	ratifica	que,	para	a	IN	da	COENS,	é	interessante	fazer	a	relação	com	as
competências	do	curso.	Dessa	forma,	o	art.	12	foi	reescrito	para	a	adição	dessa	questão	das	competências	no	tema	do
TCC.

	

Ponto	3:	Do	acompanhamento.	Sobre	as	orientações,	foi	discutido	que	o	discente	deve	entrar	em	contato	com	o	seu
orientador	para	agendar	as	reuniões.	
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Ponto	4:	Dos	prazos.	Ficou	sob	responsabilidade	do	PRATCC	passar	as	datas	no	início	do	semestre.	

	

Para	a	próxima	reunião,	no	dia	11	de	maio,	serão	discutidos	os	próximos	capítulos	da	Instrução	Normativa.

	

Nada	mais	havendo	a	tratar,	deu-se	por	encerrada	a	reunião,	da	qual	eu,	Rodolfo	Adamshuk	Silva,	lavrei	a	presente	ata
que,	após	aprovada,	será	assinada	por	mim	e	pelos	demais	presentes.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RODOLFO	ADAMSHUK	SILVA,
COORDENADOR(A)	DE	CURSO/PROGRAMA,	em	(at)	17/05/2023,	às	20:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ALINNE	CRISTINNE	CORREA	SOUZA,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	18/05/2023,	às	14:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	FRANCIELE	BEAL,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	18/05/2023,	às	15:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	GUSTAVO	JANSEN	DE	SOUZA	SANTOS,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	19/05/2023,	às	14:56,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	FRANCISCO	CARLOS	MONTEIRO	SOUZA,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	24/05/2023,	às	19:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ANDRE	ROBERTO	ORTONCELLI,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	29/05/2023,	às	19:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	ALVES	PAES	DE	OLIVEIRA,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	30/05/2023,	às	14:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	TATIANE	PERATZ,	PROF	DO	ENSINO	BASICO
TEC	TECNOLOGICO,	em	(at)	31/05/2023,	às	16:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),
com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	3452422	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	50D34258.

Referência:	Processo	nº	23064.033966/2021-17 SEI	nº	3452422
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